
ESTADO DO PARÁ 

Prefeitura Municipal de Afuá 
Projeto de Lei Nº 013/90 de 22 de Dezembro de 1990. 

Altera dispositivos do CÓdigo Tributa-' 

rio Muni cipal,e da outras providências. 

O Prefeito Municipal de Afuá,faço saber que a Câmara ~uni­

cipal aprovou e eu sansiono a seguinte Lei. 

Art. lQ - A listagem do artigo 27 do CÓdigo Tributário de 
, 

Afua,passa a vigorar com a seguilll.te redação,decorrente da Lei complemen- ' 

tar nQ 56 de 15 de Dezembro de 1987: 

Art. 27 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1 - Médicos,inclusive análises clinicas,eletricidade médi­

ca,radioterapia,ultra-sonografia,radiologia, tomografia e congêneres. 

2 - Hospitais ,clinicas,sanatÓrios,laboratÓrios de análises 

ambulatÓrios,pronto-socorros,manicÔmios,casas de saÚde,de repouso e de re 
.,. A 

cuperaçao e congeneres. 

3 - Bancos de sangue,leite,pele,olhos,sêmem e congêneres. 

4 - Enfermeiros ,obstetras,ortÓpticoa,fonoaudiologos proté 

ticos ( prótese dentária). 

5 - Assistência médica e congêneres previstos nos iteIB l 

2 e 3 desta lista,prestados através de planos e medicina de grupo ,convê­

nios,inclusive com empresas,para assistência a empregados. 

6 - Planos de saÚde,prestados por empresa que não esteja' 

incluida no item 5 desta lista e que se cumprWil através de serviços '' 

prestados por terceiros,contratados pela empresa ou apenas pagos por ' 

esta,med.iante indicação do beneficiário no plano. 
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7 - Médicos veterinários. 

8 Hospitais veterinários,clinicas veterinárias e congê-

neres . 

9 - Gua.r~a ,tratamento,a.mestramento,adestramento , embele­

zamento,alojamento e congêneres,relativos a animais. 

10 - Barbeiros,cabelereiros,manicures,pedicures,tratamento 

de pele,depilação e congêneres. 

res. 

11 - Banhos,duchas,saunas,massagens,ginásticas e congêne-' 

12 - Varrição,coleta,remoção e incineração de lixo . 

13 Limpesa e drenagem de portos,rios e canais. 

14 - Limpesa,manutenção e conservação de imÓveis,inclusive 

vias pÚblicas,parques e jardins. 

15.- Desinfecção,imunização,higienização,desratização e 
,. 

congeneres. 
16 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer nature 

za e de agentes físicos e biologicos. 

17 - Incineração de residuos quaisquer. 

18.- Limpesa de chaminés. 

19 - Saneamento ambiental e congêneres. 

20 Análises,inclusive de sistemas,exames,pesquisas e in­

formação, coleta e processamento de dados de qualquer natureza. 
, 

21 - Contabilidade,auditoria,guarda-livros,tecnica em con-

tabilidade e congêneros. 

22 - Pericias,laudos,exames técnicas e análises técnicas • 

. 23 - Traduções e interpretações. 

24 - Avaliação de bens. 

25 - Datilografia,estenografia,expediente,secretaria em ge 
A 

ral e congeneres. 

26 - Projetos ,cálculos e desenhos técnicos de qualquer na-

tureza. 
27 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação),mapeamen-

to,topografia. 
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28 - Execução,por administração,empreitada ou subempreita­

da,construção civil,de obras hidráulicas e outras obras semelhantes respe~ 

tiva engenharia consultiva, inclusive auxiliares complementares (exceto o ' 

fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviço,fora do ' 

local da prestação dos serviços,que fica sujeito ao ICMS 

29 - Demolição 

30 - Reparação,conservação e reforma de edificios,estradaa 

pontes,portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadoria produzidas 

pelo prestador dos serviços fora do local da ~restação dos serviços que fi 

ca sujeito ao ICM. 

31 - Floresta.mento e reflorestamento . 

32 Escoramento e contenção de encost~s e serviços congê-

neres . 

33 - Paisagismo , jardinagem e decoraçã o (exceto o forneci-' 

mento e mercadorias , que fica sujeito ao ICM~. 

34 - Raspagem ,calfetação,polimento,lu~tração de pisos,par~ 

des e divisórias. 

35 - Ensino ,instrução,treinamento,avaliação de conhecimen-

to , de qualquer grau ou natureza. 

36 - .Planeja.mento,orgarjização e administração de feiras , e!_ 
. - ... posiçoes,congressos e congeneres . 

37 - Organização de festas e recepçÕes :buffet(exceto o fo~ 

necimento de alimentação e bebidas , que fica sujeito ao IOM. 

38 - Admir.istração de fundos mutues (Exceto a realizada 

por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central ). 

39 - Agenciamento,corretagem ou intermediação de câmbio,de 

seguro e de planos de previdência privada. 

40 - Agenciamento,corretagem ou intermediação da títulos ' 

quaisquer (exceto os serviços por instituições autorizadas a funcionar pe­

lo Banco Central). 
41 - Agencia.mento ,corretagem ou intermediação de direitos ' 

da propriedade industrial , artistica ou literária. 
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42 - Agenciamento,corretagem ou intermediação de contra­

tos de franquia (frachise) e de faturação (factoring),(excentuam-se os ser 

viços por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central) . 

43 - Agenciamento,organização,promoção e execução de pr~ 

gamas e turismo,passeio,excursões,guia de turismo e congêneres. 

44 - Agenciamento,corretagem ou intermediação de bens mó 

veis e imóveis não abrangidos nos Ítens ~9,40,41 e 42 . 

45 - Despachantes 

46 - Agente de propiedade industrial 

47 - Agentes de propiedade artística ou literária. 

48 - Leilão 

49 Regulação de sinistros cobertos e seguro:inspeção e 

avaliação de risco para cobertura de contrato de seguro:prevenção e gerên­

cia de ri s cos seguráveis ,prestados por quem não seja o próprio segurado ou 

companhia de seguro . 

50 - Armazenamento,depÓsito,carga ,descarga,arrumação e ' 

guarda de bens de qualquer espécie (exceto depósito feitos em instituições 

financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 6entral. 

51 - Guarda e estacionamento de veicules automotores te!:_ 

restres. 

52 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 

53 - Transporte,coleta ,remessa ou entrega de bens ou va 

lores,dentro do território do município. 

54 - Diversões p~blicas: 

a) bilhares,boliches,corridas de animais e outros jo-' 

gos; 
b) bailes,shows , festivais,recitais e congêneres in-' 

clusive eapetáculos que sejam t bém transmitidos,mediante compra de dire!_ 

tos para tanto,pela televisão ou pelo rádio; 

c) Jogos eletr§nicos; 

d) Competições esportivas ou de destreza física ou in­

telectual com ou sem a participação de espectados,inclusive a venda de di­

rei tos à transmissão pelo rádio ou pela televisão; 
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55 - Distribuição e venda de bilhetes de loteria,cartões, 

pules ou cupons de apostas,sorteios ou prêmios. 

56 - Fornecimento de mÚsica ,mediante transmissão por qual 

quer processo,para vias públicas ou ambiente fechado (exceto transmissões' 

radiofônicas ou de televisão). 

57 - Gravação e distribuição de filmes e video-tapes. 

58 - Fonografia ou gravação de sons ou ruidos,inclusive ' 

trocagem,dublagem e mixagem sonora. 

59 - Fotografia cinematografia,inclusive re~elação,amplia 

ção,copia,reprodução e trocagem. 

60 - Produção,para terceiros,mediante ou sem encomenda '' 

prévia,de espetáculos , entrevistas e congêneres . 

61 - Colocação de tapetes e cortinas,com material forneci 

do pelo usuário final de serviço. 

62 - Lu'b1·ificação,limpesa e revisão de máquinas,veiculos, 

aparelhos e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e partes,que fi- ' 

cam sujeito ao ICM. 

63 - Conserto ,restauração,manutenção e conservação de má 

quinas , veÍculos,motores,elevadores ou de qualquer objeto (exceto de peças' 

e partes,que fica sujeito ao ICM? 

64 - Recondmcionamento de motores ( o valor das peças for 

necidas pelo prestador do serviço fica sujeito ao ICMS - , . 
65 - Recauchutagem ou regeneraçao de pneus para o usuar10 

final . 
66 - Recondicionamento ,acondicionamento ,pintura,benefici~ 

mento,lavagem,secagem,tingimento,galvano latia,anodização,corte,recorte,p~ 

limento,plastificação e congêneres,de objetos não destinados à industriali 

zação ou comercialização. 

67 - Lustração de bens móveis quando for prestado para o' 

usuário final do obj eto lustrado. 

68 - Instalação e montagem de aparelhos,máquinas e equip~ 

mentos,prestados ao usuário de serviço,exclusivamente com material por ele 

forneli:ido . • 
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69 - Montagem industrial,prestado no Úsuario final do ser-

viço,exclusivamente com material por ele fornecido. 

70 - Cópia ou reprodução,por qualquer processos,de documeg 

tos e outros papéis,plantas ou desenhos. 

71 - Composição gráfica , fotocomposição,clicheria ,zincogra­

fia ou fotolitografia. 

72 - Colocação de molduras e afins,encadernação,gravação e 

dorração de livros,revistas e congêneres. 

73 - Locação de bens móveis,inclusive arrendamento mercan-

til. 
74 - Funerais 

75 - Alfaiataria e costura,quando o material for fornecido 

pelo final,exceto aviamento. 

76 - Tinturaria e lavanderia . 

77 - Taxidermia 

78 - Recrutamento ,agenciamento ,seleção ,colocação ou forne­

cimento de mão-de-obra,mesmo em caráter temporário,inclusive por ekprega-' 

dos do prestados de serviço ou por trabalhadores avulsos por ele contrata­

dos. 

79 - Propaganda e publicidade ,inclusive promoção de vendas 

,planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade,elaboração de dese- ' 

nhos,textos e demais materiais publicitários (exceto sua impre ssão,reprod~ 

ção ou fabricação) . 

80 - Veiculação e divulgação de textos , desenhos e outros ' 

materiais de publicidade por qualquer meio (exceto em jornais periodicos,' 

rádios e televisão) . 
81 - Serviços portuários e acroportuários :utilização de 

porto ou aeroporto;at~acação;capatazia;armazenagem interna,externa e espe­

cial:suprimento de água,serviços acessÓrios: movimentação de mercadorias fo 

ra do cais . 

82 - Advogados . 

83 - Engenheiros,arquitetos,urbanistas , agrônomos . 
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84 - Dentista 

85 - Economista 

86 - Psicólogos. 

87 - Assistentes Sociais. 

88 - Relações Públicas 

89 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros , incl~ 

sive direitos autorais,protestos de t í tulos,sustação de protestos,devolução 

de t í tulos não pagos ,manutenção de t Í tlil.los vencidos,fornecimento de posição 

de cobrança ou recebimento e outros serviços , correlatos de cobrança ou rece 

bimente (este item abrange também os serviços prestados por instituições au 

torizadas a funcionar pelo Banco Central) . 

90 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central :forneciJB.ento de talão de cheque;emissão de cheque administr~ 

tivos;transferência de fundos;devolução de ch~ques;sustação de pagamento de 

cheque,ordens de pagamento e de créditos,por qualquer meio:emissão e renov~ 

ção magnéticos ;consultas em terminais eletrÔnicos ;pagamentos por conta de ' 

terceiros,inclusive os feitos fora do estabelecimento;elaboração de ficha ' 

cadastral;aluguel de cofres;fornecimento de segunda via de avisos de lança­

mento de extratm de contas,emissão de carnês (neste item não está abrangido 

o ressarcimento a instituições financeiras , de gastos com portes do correi o , 

telegramas,telex e teleprocessamento , necessários à prestação dos serviços). 

91 - Transporte de natureza extritamente Municipal . 

92 - ComuicaçÕes telef Ônicas de um para outro aparelho den 

tro do ensino Municipal . 

93 - Hospedagem em hotéis,moteis,pensÕes e congêneres (o ' 

valor da alimentação ,quando incluido no preço da diária,fica sujeito ao im­

pos to sobre serviço). 

94- Distribuição de bens do terceiros em representação de 

qualquer natureza. 

Art . 22 - Os Itens II e III letra "B" do artigo 35 do cÓdi-

go tributário Municipal,passam a vigorar com a relação abaixo: 

~t. 3 5 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • 

I . . . . . . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • 
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II - O preço do serviço com dedução das parcelas referen­

tes ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços e ao va-' 

lor dos subpreitadas já tributadas pelo imposto para a prestação dos servi­

ços a que se referem os itens 28,29 e 30 da lista do artigo 12 desta Lei. 

III - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) • . • • . • . . . . . . . . • . . • . . • • . 

b) a prestação dos serviços a que se referem os itens 1 

,4,7,21,46,82,83,84,85 e 86 da lista do artigo 12 desta Lei,quando forem 

prestados sob a forma de sociedade. 

Art 3Q - A tabela para cobrança do ISS,anexo II do cÓdi 

go Tributário Municipal passa a vigorar com a especificação e alíquotas a­

baixo: 

ANEXO II 

TABELA PARA COBRA ÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUAL UER NATUREZA : 

I - ATIVIDADES PERCENTUAL SOBRE O PREÇO DO SERVIÇO. 

l.itens 28,29 e 30 •••• 

2.ftem 54 •••• • • • • 

• • • • 

. . 
• • • • • • • • 4% 

. . . . . . •• 8% 
J.Demais Ítens • • • . . . . . . . . . . . . . . • 5% 

II - Quando os serviços forem prestados sob a forma de trabalho pessoal do 

próprio contribuinte (Profissional Autônomo),o imposto será devido da 

seguinte maneira: 

A)Profissionais autonÕmos de nivel 

Universitário • • • • • . . . . . 
b)Agente,representante,despachante 

corretor,intermediário,leiloeiro 

,perito,avaliador,interprete,tr~ 

dutor,comissário,propagandista,' 

decorador,mestre-de-obras,guarda 

-livros,técnico em on~bilidade, 

QUANTIDADE DE VALORES DE 

REFE~NCIA REGIONAL . 

• • • • • • • • • • • 10 (DEZ ) 
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secretário,datilÓgrafo,estenÓ­

grifo e professor de nível me-

dio • . . . . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
c) Demais autonômos •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

5 (cinco) 

3 (três) 

Art. 4º - O valor da unidade fiscal do ~unicipio (UFM)insti-

tuida no código Tributário Municipal artigo 232,a vigorar no mês de janei­

ro de 1.991 fica fixado em Cr$200,00 (Duzeiltos cruzeiros~ e será corrigido' 

Trimestralmente ,mediante decreto do Poder Executivo,tomando por base ava-' 

riação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) no filês anterior ao da atualiza-' 

-çao . 
Art. 5º A tabela para cobrança das taxas pelo Exercíc io do' 

poder de pol~cia administrativa,iten I,anexo ao código Tributário Municipal 

e a Lei Nt 048/89 de 27 de dezembro de 1989,passa vigorar com a seguinte re 

dação: 

I - TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FOOÚliO~NTO UANTIDADE DE 

UNIDADE FISCAL . 

1. Estabelecimento Comercial 

a~ de grande porte 

b) de médio porte 

• • • • • • • . . . . . . . . . . . . 200 

• • • • • . . . . . . . . . . . • • • 150 

c) de pequeno porte ••••• . . . . . . . . . . . . . . . . 100 

2. Estabelecimento Industrial. 

a) de grande porte ' 1 .000 . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . 
b) de médio porte • • . . . . • . • . • . . . • • • • • 500 

c) de pequeno porte . • • • • . . • • • • . • . . • . . 250 

3. Estabelecimento PrestadoQ de serviços. 

a) de grande porte • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . • 100 

b) de pequeno porte ••••• •••••••• 

4. Estabelecimento Agropecuário . 

• • . . . . . . 50 

a) de grande porte • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b) de pequeno porte • • • • • • • • • •••• • • • 

. . . . 
• • • • 

200 

100 
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5.Estabelecimento de demais atividades • . . . . . . . • • • • 50 

Art . 6Q - Esta Lei entrará em vigor em em 1º de j aneiro ' 

de 1 . 991 . ,revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afuá , em 22 de Dezembro ' 

de 1 . 990. 

PREFEITO MUNICIP L 
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l'º 'º 
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1.000 

150 

100 
50 
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